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PROJETO DE LEI N° 002/2021.

INSTITUI NO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO
DO CASTELO O "DIA DO TRABALHADOR

DA SAÚDE MUNICIPAL", A SER
COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 07

DE ABRIL

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do Espírito

Santo;

DECRETA:

Art. 1° Fica instituído no Município de Conceição do Casteio-ES o "DIA DO
TRABALHADOR DA SAÚDE MUNICIPAL", a ser comemorado anualmente no dia 07
de Abril, data em que se celebra o Dia Mundial da Saúde.

Parágrafo único. A data instituída no caput deste artigo passa a integrar o
Calendário Oficial de Festas Eventos do Município de Conceição do Castelo.

Art. 2° ■ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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